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Processo: N° 60067.000013/2024-11
Interessado:  Edital Nº 2/2024-CGPR/DPS/SEPESD/SG-MD - PROCESSO SELETIVO DAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR (IES) PARA PARTICIPAÇÃO NAS OPERAÇÕES DE
JULHO 2024 – OPERAÇÃO SENTINELAS AVANÇADAS II DO PROJETO RONDON
 
Assunto: Região geográfica intermediária Porto Velho (Código: 1101) da Operação SENTINELAS
AVANÇADAS II do Projeto Rondon/JULHO 2024, em Rondônia.
 

 NOTA DE INFORMAÇÃO N° 2/CGPR/DPS/SEPESD/SG-MD/2024
 

O Departamento de Projetos Sociais, por meio do Coordenador-Geral do Projeto Rondon e
Presidente da Comissão de Avaliação de Propostas do Projeto Rondon (CAPPR), vem por meio desta Nota
de Informação comunicar os municípios integrantes da região geográfica intermediária PORTO
VELHO (Código: 1101) do subitem 7.1 referente as Condições Gerais de Execução:

 
Região Geográfica Intermediária Porto Velho (Código: 1101) - 18 municípios:
1. Alto Paraíso;
2. Ariquemes;
3. Buritis;
4. Cacaulândia;
5. Campo Novo de Rondônia;
6. Candeias do Jamari;
7. Cujubim;
8. Governador Jorge Teixeira;
9. Guajará-Mirim;
10. Itapuã do Oeste;
11. Jaru;
12. Machadinho D'Oeste;
13. Monte Negro;
14. Nova Mamoré;
15. Porto Velho;
16. Rio Crespo;



17 Theobroma; e
18. Vale do Anari.

 

Brasília, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

EGLER DAMASIO DE ARAÚJO - Cel (EB) R/1
Coordenador-Geral do Projeto Rondon

Presidente da CAPPR
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